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rat  aprovados os artigos 115, 116, 117, 
118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 
126, 127, 128 e 129. 
• Nada mais havendo a.tratar o Senhor 

Presidente encerrou a reunião, marcando 
outra para amanhã, dia 12 do corrente, As 
14:00 horas. E para constar e produzir ce 
efeitos legais, lavrei a presente Ata, que 
após lida e aprovada será assinada pelo 
Senhor Presidente e por mim Wilson Penka, 
Secretário da Camissão.- 

(a) BASILIO ZANUSSO 
Presidente 
WILSON PENKA 

N°  39 	 CURITIBA, TERÇA-FEIRA, 
COMISSO CONSTITUCIONAL 

ATA DA 20-  REUNIKO ORDINARIA 

Aos onze dias do  ms  de julho de um 
mil novecentos e oitenta e nove, reuniu-se 
a Camissão Constitucional, As 14:00 horas 
no Plenário da Assembleia Constituinte, 
sob a presidência do Senhor Deputado 
Constituinte Basilio Zanusso, mais a pre-
sença dos seguintes Senhores Deputados 
Constituintes, membros titulares: Gaito 
Quintana - Relator, Acyr Mezzadri, Artagão 
Mattos Leão, Cândido Bastos, Djalma de Al-
meida  Cesar,  Edmar Luiz Costa, Erondy Sil-
verio, Ezequias Losso, Gernote Kirinus,  
Hamer°  Oguido,  Joao  Arruda, Luiz Alberto 
Oliveira. Nereu Massignan, Orlando Pesstr 
ti, Pedro TOnelli, Sabino Campos e Valderi 
Mendes Vilela; membros suplentes:  Amelia  
Hruschka,  David  Cheriegate, Eduardo Bag-
gio, Luiz Carlos Alborghetti, Neivo Beral-
din, Nelson Vasconcellos e Pirajá Ferrei-
ra; e mais a presença dos Senhores Depute-
dos Constituintes Paulo FUriatti e Lindol-
fo Janior. Cumprindo o disposto no inciso 
II do artigo 14 do regimento Interno desta 
Comissão, naminamos os Senhores Deputados 
titulares que não se fizeram presentes 
nesta reunião: Algaci lio, Antônio Anni-
belli, Haroldo Rodrigues Ferreira, Jose 
Afonso, Lauro Lobo Alcantara, Luiz Antonio 
Setti, Paulino Delazeri e Vera Agibert; e 
suplentes: Dirceu Manfrinato, Irondi Pu-
gliesi, Jose Alves, Le6nidas Chaves,  Kiel-
se Crisóstamo,  Nestor  Baptista, Nilton 
Barbosa, Rafael Greca de Macedo e Raul Lo-
pes. Havendo número legal o Senhor Presi-
dente abriu os trabalhos. Lido o expedien-
te (em anexo) e dispensada a leitura da 
Ata das reuniões anteriores, passou-se a 
discussão e votação dos pareceres As emen-
das e artigos do Anteprojeto de Constitui-
ção da Comissão Constitucional. Foi aco-
lhido o parecer ao Relator as seguintes 
emendas: 0511, 0743, 0870, 0513, 0756, 
0421, 1066, 0510, 0749, 1231, 0596, 0597, 
0214, 1235, 0883, 0516, 0748, 0747, 1186, 
0329, 0330, 1216, 0343, 0514, 0746, 0213, 
1236, 0978, 1234, 0004, 0005, 0079, 0100, 
0657, 0068, 0118, 0134, 0378, 0332, 0503, 
0745, 1225, 1230, 0335, 1187, 1224, 0663, 
0156, 0197, 0422, 0535, 0177, 0130, 0851, 
0944 e 0338. Foi rejeitado o parecer do 
Relator As seguintes. emendas: 0036 e 
0420. Foram retiradas pelos autores as 
emendas nizmeros 0515, 0424, 0423 e 0216. 
Foram prejudicadas as emendas números 
0333, 0501, 0752 e 1238, em razão da vo-
tação  an  destaque das emendas 0004 e 0036, 
conforme notas taquigreficas em anexo. Fo- 

Oficio n. 068/89 
. 	Curitiba, 11 de julho de 1989. 

Senhor Presidente. 
,Vimos pelo presente, indicar a Vossa 

Excelência, o Deputado Quielse Crisóstomo 
da Silva, para metbro suplente da Comisso 
Constitucional da AsseMbleia Constituinte 
Estadual,  an  substituição ao Deputado Lin-
dolfo JUnior, conforme revogação da limi-
nar Concedida em 30 de junho pelo MM. De-
setbargador Jose Meger,  an  anexo. 

San mais, no ensejo, renovamos os pro-
testos de estima e consideração. 

Atenciosamente 
(a) GERNOTEICIRINUS 

Execelentissimo Senhor 
Deputado Basilió Zanusso 
Dignissimo Presidente da 
CaMissão Constitucional da 
AsseMbleia Constituinte Estadual 
N/CASA 

CONCLUSA0 
REVOGAM DA MEDIDA LIMINAR 

Tendo este relator se mostrado um tan-
to sensivel aos argumentos na peça vesti- 
bular' deste  "mandamus", an  conceder a li-
minar, entendendo a existência de suposto 
direito liquido e certo. 

Posteriormente, o patrono do impetran 
te solicitou a complementação ao Oficio n. 
97/89-, deste Orgão Especial, para ser re-
quisitada na cópia da ata da reunião da 
Liderança do PMDB, realizada no dia 06 de 
junho de 1989 

Face a impossibilldade de ser atendido 
na pretensão, o ilustre patrono requereu 
a 'desistência do pedido no tocante a re-
quisição da cópia da ata da reunião da Li-
derança. Entretanto, pleiteou o desentra 
nhaMento das pegas juntadas na forma de 
fotocópias, a fim de instruir 0 expediente 
que o Impetrante pretende encaminhar â As- 
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seMblaaLegislativa do Estado. 

Na mesma oportunidade sUbstabeleceu os 
poderes lhe outorgados a Dra. Claudia 
Teresa  Franklin.  

Wcasb, verifica-se que o remedio ex- 
cepcional está enveredando um caminho im-
pertinente, dal por que não se vislumbra 
esteja bi impetrante, efetivamente, sofren-
do violação  ho  seu direito liquido e cer-
to, de moMento. 

Por tais razões, não vejo razão ponde-
rável para manter a.liminar concedida 
preaMbularmente, dal por que a 1.3Evoqo, spm 
prejuízo do andamento regular deste  "man-
damus"  nos ulteriores termos. 

Dê-se ciência a autoridade apontada 
como coatora, por meio de oficio. Intime-
-se. 

Curitiba, 30 de junho de 1989. 
(a).JOS2 MEGER 

Relator 

Curitiba, terça em 11.07.89  
Curitiba, 20 de junho de 1989. 

Excelentíssima Senhora: 
Sirvo-gale do presente para encaminhar a 

Vossa Excelência uma cópia do Oficio n. 
, 	326/89 :de meu Gabinete, dirigido do EXce 

, lentissimo Senhor Presidente desta Casa de 
Leis, a rim decaMunicarmeu desligamento 
do Partido do Movimento Democrático Bra-
sileiro - PMDB - e filiação posterior do 
Partido da Renovação Nacional, PRN - cuja 
liderança pertence a Vossa Excelência. 

Ao ensejo que se me oferece, apresento 
minhas sinceras e  

cordials  saudações  
ANTONIO  BARBARA 

Excelentíssima Senhora 
AMELIA HRUSCHKA 
Digníssima Líder do 
Partido da Renovação Nacional 
N/CASA 

Oficio n. 069/89 
Curitiba, 11 de julho de 1989. 

Senhor Presidente. 
Pelo presente, vimos informar a Vossa 

Excelência, que o Deputado AntOnio Bárbara 
deixou 'de pertencer ao quadro de filiados 
do Partido do Movimento Democrático Brasi-
leiro PMDB, tornando-se integrante do PRN, 
conforme xerocópia dos ofícios enviados a 
sua Excelência, Deputado  Anibal  Khury, 
Presidente da Assetbleia Legislativa, que 
seguem anexos. 

Sem pais, no ensejo renovamos os pro-
testos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
(a) GERNOTE KIRINUS 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado BAS/LIO ZANUSSO 
Dignissimo Presidente da 
Comissão :Constitucional da 	. 
Assetbleia Constituinte Estadual 
MI/CASA 

Oficio n. 326/89 
Curitiba, 20 de junho de 1989. 

EkOelentIssmo Senhor 
DePOtado ANIBAL KHURY 
Dignissimo Presidente 
NeSta.AsseMbleia 

0 Deputado que o presente, subscreve, 
cumpre odever de formalizar perante a Me-
sa seu desligamento da atual Bancada e sua  
Mingo  ao Partido da Renovação Nacional.• 

Na expectativa de que seu pedido seja 
aceito para todos os efeitos regimentais, 
vale-se do ensejo para reiterar a Vossa 
Excelência os mais respeitosos cumprimen,-
tos. 

Atenciosamente, 
(a)  ANTONIO  BARBARA 

Oficio n. 327/89 

COMISSO CONSTITUCIONAL 
Requerimento de Destaque 

Senhor Presidente. 
O Deputado Constituinte que este 

subscreve, no U.80 de suas atribuições re- 
gimentais, requer DESTAQUE para a EMenda 
n. 0036, de sua coautoria. 

Sala das Sessões, em 11.07.89. 
(a) HOMERO °GUIDO - 

COMISSA0 CONSTITUCIONAL 
Requerimento de Destaque 

Senhor Presidente. 
O Deputado Constituinte que este 

subscreve, no uso de sUas,atribbigbes re-
gimentais, requer DESTAQUE para a Emenda 
n. 0004 de sua autoria. 	. 

Sala das Sessões, em 11.07,89. 
(a) SABIN° CAMPOS 

COMISSKO CONSTITUCIONAL 
Requerimento de Destaque 

O Deputado Constituinte que este 
subscreve, requer destaque para a EMENDA 
n. 0420. 

Sala das Sessões, aM 11.07.89. 
(a) COMISSKO CONSTITUCIONAL 

Realizada em 11.07.89. 

Q SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - A ho- 
ra regimental, declaro aberto os tra-

balhos da presente Sessão passando a pro-
ceder à chamada naminal dos Senhores mem-
bros da Camissaó Constitucional da Assem-
bleia Constituinte para fins de "quorum" e 
registro de sins presenças. 

(0 Sr. Presidente, Pasilio Zanusso, 
procede a:chamadanomlnal dos Senhores De-
putados) 

Dezessete (17) Senhores Deputados es-
tão presentes. 

HA "quorum", portanto, para delibera- 



Curitiba, terça, em 11.07.89 
gão. Antes de passarmos a apreciação da  
Oren  do_;Dia P4440:-a ler cx:Oficio de nú-
mero 68/89,,::e00Scrito pelo Deputado Gemo-. 
te Kirinus na condição de Lider da Bancada 
do PMDB, que diz o seguinte:  

(Le)  "Sr*Presidente, vimos pelo..."-. 
ao Senhor Secretário da Co-

missão aa.,:leitura, da- Ata da Sessão ante-
rior. 

, 	. 
0 SR. CANDID.0.-aASTOS - Sr. ,Presidente, re- 

queiroJa dispense da leitura. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 0 De- 
putado Cfindido  !Rastas  solicita a dis-

pense da leitura da Ata da Sessão ante-
rior, e coloco em votação do Plenário. 
Aprovado. 

O SR. NEREU MASSIGNAN (Pela  Orden)  - 
Sr .Presidente, Senhores Deputados; an-

tes de iniciarmos a votação da matéria que 
trata dos tribunais, quero levantar  urn  as-
sunto na.  CaniSsão Constitucional que eu 
cansidero da -mais grave importancia. 

Ontem, se não me engano, foi apreciada 
a  Brenda  n°  1059, de autoria deste Deputa- 
do, que acrescentava ao artigo 72 	lgwas 
expressbes.  (Le  o artigo 72, n caput" e 
item 34). 

A minha emenda acrescentava as seguin-
tes expressaes: "Vedado o repasse de re-
curso público qualquer tltulo". Resumin-
do e transformando isso na linguagem que o 
povo  al  fala é que Deputado não pode se 
aposentar._  can  dinheiro público. Se guise-
rem manter o .hti,PA, se quiserem manter  Inn  
instituto de previdência do Parlamentar, 
deve ser  can  o dinheiro do parlamentar e 
jamais cont.o repasse de dinheiro público. 

O Parecer. da -Senhor relator e é  al  que 
está a minha _divergência... 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) Depu-
tado Nereu, apenas pode repetir o nú-

mero da Dnenda de Vossa Excelência. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN Bnenda 1.059. 0 
Parecer do senhor relator diz o se-

guinte  (Le  o Parecer). 
Eu entendo, Senhor Presidente e Senho-

res Deputados.. .ue se  a. Assembléia Consti-
tuinte,' dentro da sua soberania limitada, 
clara, aos principios da Constituição _Fe-
deral, pode revogar leis anteriormente 
aprovadas por essa Assenbl6ia Legislativa. 
Portanto, não estamos aqui dependendo de 
sanção de nenhuma lei. A única sanção aqui 
é o mandato que  ribs, terms  como constituin-
tes! Nós estems sancionados para sermos 
constituintes. 1-E conclui o Relator: "Por-
tanto, a materia. ja está Contida no illeiS0 
17, artigo 71 do .anteprojeto, que determi-
na' a'canpetencia da Assembl6ia.  Call  a san-
ção governamental, para dispor sobre as- 
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sunto inscritos no artigo 24 da- Constitui- ., 
ção Federal..." Que não atem nada a ver  can  
isto aqui! Que é legislação concorrente. 

"Diante disto", e_6 aqui que está a 
gravidade, "Opinamos pela supressão do  in-
ciao  XXXIV do artigo 7 . ". Ora! 0 Sr. Rela-
tor não pode,  ern  hipótese nenhuma, opinar 
pela supressão de dispositivo que consta 
do Anteprojeto. Isto deve ser votado pela 
Assembléia.. E ontem foi  voted°  o Parecer, 
mas não foi votado depoie se mantinha o 
dispositivo ou não. 

Eu faço isso aqui, -hoje, em-  tan  de de-
nfincia, porque se desprezou uma iniciativa 
popular  can  mais de 8  'nil  assinaturas e se 
fez aqui, sem discussão nenhuma, a conva-
lidação daquilo que a,opinião pfiplica não 
quer, ai fora, que é dinheiro do povo para 
aposentar Deputados! • 

Eu 	peço a revisão . desta decisão e se 
isto não for passivel eu requeiro que se 
convoque una Sessão da Assembleia Consti-
tuinte para que 1á se decide se se pode 
tirar dispositivos do Anteprojeto, embuti-
dos_ no Parecer  &Ern  a  respective  Votação. 

Era isso, Sr. Presidente. 

-0 SR. CATIO QUINTANA - -A questão levantada 
pelo Deputado Nereu, esnbora já tenha 

sido votada no dia de ontem, primeiro:-
parece sempre que ao Relator cabe um Pare-
cer sabre a lanenda., esta Emenda 6 votada, 
no Plenário, de modo que não o Parecer 
do Relator que altera ou deixa de alterar 
qualquer principio. No entanto, eu quero 
deixar claro aqui nesse instante, que há 
anerrlas, e passaremos inclusive ao autor, 
de que 	Emendas proibindo o repasse de 

.recursos públicos para qualquer tipo de 
Previdência, ha Elnendas. 

nosso parecer único, ontesn, foi _par-
que o inciso LOC.IV do Artigo 72, aispiie 
coma competência privativa da Assembleia  
Legislative,  dispor sabre o sistema de 
Previdência Social de Seus membros e ser-
vidores e de sua Secretaria, autorizando 
convênios  can  entidades. 

Ora,-  o sistema de Previdência ele não 
está na competência privativa da Assem-
bléia Legislativa e sim na ccmpetênci-a:da 
Assembleia Legislativa,  can  sa.nção gayer-
name.ntal, por esta razão.6 que ontem nós 
reportamos a transferência 4,p Artigo.  72 
para o Artigo 71, a_locando exataMente aon-
de cabe a Lei, com sanção governamental. 

No entanto, eu farei Passar As mãos de 
V.Exa. Parecer, se não me falha a membria, 
Parecer de autoria do Deputado Luiz Alber-
to de Oliveira, que prolbe repasse de re-
curso_pfablico para entidade -de Previdência 
e que mereceu o Parecer favorável dessa 
Relatoria contemplando.a_intengAa de Vossa 
Excelência.. 

No entanto, s6 o que eu colcica,-De-1511-
tado- Nereu Massignan 6 de que não foi o 
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Relator que trocou, houve uma sugestao 
apenas para adequar ao Artigo 71, que é o 
Artigo de Lei,  can  sanção, tirando da cam,-
petancia privativa, que, data vênia, não 
Campetencia privativa da AsseMbléia, 'a 
feitura de lei sem  sang()  governamental, o 
Plenário que decidiu. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Aonde está no Ar-
tigo 71 isso, nobre Relator? V. Exa. 

faz referência ao inciso XVII. 

0 SR. OA/TO QUINTANA - R, matéria de  Le- 
• gislação concorrente que trata o Arti-
go 24 da Constituição Federal. 

Artigo 24:- "Campete a União, ao Esta-
do e ao Distrito Federal legislar concor-
rentemente sobre:- Direito Tributário, Fi-
nanceiro, Urbanistico, Orçamento, Juntas 
Comerciais, Custos dos Serviços Forenses, 
Produção de. Consumo, 12, Previdência So-
cial 4 Proteção e Defesa da Safide". Então 
essa é a campet'ancia da Assembléia por ser 
da Lei,  can  sanção governamental, e não 
de dampetkcia privativa da Assembléia, 
s6 par isso a inversão. 

-: 0 SR,NEREUMASSIGNAN - V. Exa. não está 
fazendo a inversão, V. Exa.  prop&  a 

supressão do ,Artigo. 

O SR. CAITO QUINTANA - Perfeitamente a s-
pressão, porque ele não 'poderia 

constar da Campetenbia privativa da Assem-
bléia. 

O SR. NEREU MASSIGNAN 	Mas poderia 
' Constar  can  a' sanção do Governador, 

bastaria uma transposição de um Artigo  pa,  
'outro e se apreciar a Emenda. Agora, 

-diz V. .Exa. que tem Emendas assemeihadas, 
eu • não entendo porque esta Emenda é anali, 
sada separadamente das outras, se o método 
• que se adotou aqui foi de que as emendas  
can  o Mesmo assunto, assuntos correlatos 
eram. apreciadas em conjunto. Alifis,rnesma 
coisa aconteceu ontem com relação a ini-
ciativa popular, em que as emendas deste 
Deputado foram analisadas isoladamente:- em 
relação a outras emendas  cam  o mesmo • as-
sunto. 

Então ou se adota um método só ou não 
se adota método nenhum. 

O SR. CAITO QUINTANA - Não é. V.Exa. colo-
cou uma emenda no processo legislati- 

vo. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - A questAo -de onde 
patá a emenda, V. Exa. mesmo apreciou 

várias emendas de Deputados que dizia: 
"Inclua-se onde couber".' Ao que eu saiba 
não existe capitulo no projeto, o capitulo 
do '"onde  cower".  

Ora, se pode aonde couber se colocar 

,CUritiaa,terga, , em 11.07.89 
os -  capitUioS devidos, multo bem pode-se 
também se transp8r de um para outro, desde 
que seja acatada ou rejeitada a emenda. 0 
tie:vale- 6 a emendai 

0 SR. CAITO QUINTANA - Nobre Deputado Ne-
reu, a sua emenda foi colocada a de 

-ontem, no processo legislativo. Além ,da 
fixação da iniciativa popular de voto, a 
sua anemia avança, inclusive, no disposi-
tivo que necessita de lei complementar fe-
deral, que é o referendum-, que não está 
estipulado ainda, por essa razão. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Eu não vou discu- 
tir essa auestao porque  já  é matéria 

vendida. Agora a questão a-a:PUPA, eu man-
tenho a minha posição. Nós onteaLconvolida 
mos o repasse pfiblico a aposentadoria para 
Deputado. 

O SR. CAITO QUINTANA - Não é isso. 

0 SR, DDMAR LUIZ COSTA - Sr, Presidente eu 
solicitaria que fosse dado cumprimento 

ao Regimento Interno, senão não vamos ini-
ciar os trabalhos. Nós estamos discutindo 
Matéria vencida até agora, Vencida nesta 
etapa, evidente. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Pas- 
saremos a apreciação das-emendas511, 

743, 870, que mereceram utti só Parecer do 
Senhor Relator. Sua Excelência o', Senhor 
Relator apresenta agora ' : o Parecers 
emendas 511, 743 e 870,  can  alguma-alte-
raga daquelas que  Vain  impressa,  no 
avulso. 

O SR. CALO' QUINTANA- As emendas 511,..743 
e 870 tiveram um.  Parecer impresso no 

avulso que está  can  os Senhores Parlamen-
tares, pela rejeição, por contrariar o 
previsto no. artigo 167, inciso V, 	da 
Constituição Federal, na forma das emen-
das. 

No entanto, em reunião de liderança 
ouve a proposição de que se colocasse um 
parecer alternativo no seguinte sentido: 
Como sugestão de redação:  
" 0 Tribunal de Justiça elaborará a  pro-
pasta orçamentária do Poder Judiciário, 
cujo montante dos recursos a ele destinado 
não poderá ser superior a 6% da Receita 
Geral do Estado, excluldos os precatórios, 
as operai5es de crédito e participação nas 
transferencias da União. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio ZanussO) - Em 
discussão o Parecer do Sr. Relator, 

sabre as Emendas 511, 743 e 870, que dia-
'pee  sobre o Poder Judiciério.- Artigo 115: 
Em discussão. Em votação. . 
• APROVADO o Parecer do Senhor 'Relator. 

Passamos as emendas agora sobre o ar- 



Curitiba:, terça, em 11..07-.89- 
tigo 115, e de consenso das lideranças 
ainda na página 23: São Emendas 513, do 
Deputado Rimar Luiz Costa. 756, de Vera 
Agibert e também emenda 421 do Deputado 

- Valderi Vilela, que teve parecer pelo não-
acolhimento e 1066, do Deputado Nereu, to-
das em COnSenSO. AS quatro emendas tiveram 
manifestação consensual das lideranças. fln 
discussão as Emendas 513, 756, 421 e -1066, 
sabre o artigo'115. Não havendo quem quei-
ra discutir, submeto à votação. Os Deputa-
dos que aprovam os pareceres sobre as 
emendas enunciadas, permaneçam cano 
APROVADOS os Pareceres do Sr. :Relator. 
sobre as emendas 513, 756, 421 e 1.066. 
Não havendo mais emendas sobre o artigo 
115.  Nab  havendo quem queira discutir,  
stigmata  a votação. Os Deputados que apro-
vam os pareceres sobre as emendas anuncia-
das, permaneçam como estão. Aprovado os 
pareceres do senhor relator sobre as emen-
das 513, 756, 421 e 1.066. 

Não havendo .mais emenda sabre oarti,  
go,  passamos a discussão, apreciação do 
artigo.  En  discussão o artigo 115 do ante-
projeto. Em votação. Aprovado o - artigo 
115.  

Artigo 116, Sobre o qual apenas quatro 
emendas e taMbém de consenso das 'Lideran,  
gas.  Sabre: o artigo 116 as emendas 510, 
749 e 1.231 tiveram um só parecer pelo 
acolhimento e prejudicado a 1.231 e o pa-
recer pela rejeição a emenda 596. EM dis-
cussão as emendas de Lideranças. Em vota-
ção. Aprovado por unanimidade os pareceres 
sabre as emendas 510, 749 e 596, tendo si-
do prejudicada a 1.231. Não havendo mais: 
emendas sobre o artigo 116, passamos  el„  
apreciar o artigo. Et discussão o artigo 
116. Em votação. AprovadO. 

Artigo 117, apenas uma emenda de nine,-
ro 597. Emenda 597„' que consta da página 
26 e de autoria do Deputado Pedro TOnelli. 

0 SR. PEDRO TONE= (Para discutir) - Se- 
nhor Presidente, Senhor Relator, Se-

nhores Deputados Constituintes, nós apre 
sentamos essa emenda, que se aprovada ela 
assegura aos órgãos Corregedores da Justi-
ça Estadual a-  realização de audiências 
Públicas  can  a participação da comunidade 
representados daa suas entidades represen-
tativas. 

 
-  NOB  julgamos necessária : essa 

emenda que constasse nessa regra geral, 
_porque ate agora pelo menoso Poder Judi-
ciário foi, está sendo aclamado  Camp  Um 
poder supremo. E óbvio que adquiriu isso 
na luta quando da promulgação da Consti-
tuição Federal; mas o poder Constituinte 
do  Parana,  no nosso entender pode assegu-
rar - mecanismós em que os órgãos da justiça 
estadual devam ouvir setores organizados 
da sociedade. Então, foi  cam  esse intuito 
que nós apresentamos esta emenda, para que 
como norma Constitucional seja assegurada 

Pág. 05  
a realização de audiências Públicas  can  
participação da catunidade organizada, 
através das suas entidades representati-
vas. 

O SR, - CAITO QUINTANA - - Senhor Presidente, 
o 'parecer A emenda do Deputado Pedro 

Tbnelli foi pelo n50 acolhimento. A emenda 
diz:  (Lt  A EMENDA). -.. 

0 parecer é contrário porque a própria 
emenda não propaie.a criação de um órgão 
especial, para audiências públicas, apenas 
diz aquilo que acontece hoje, de que, o 
Judiciário, sempre que abliditada uma au-
diência, ele faz essa audiência normalmen-
te  can  qualquer entidade- que'queira fazê-
-lo‘ EU citaria por exemplo, a Ordem dos 
Advogados do Brasil,  tan  constantemente 
discutido  can  o Judiciário, não é inclusi-
ve  can  os Corregedores, mas  QOM  o Judiciá-
rio inteiro, as lutas que encampa e defen-
de. 

Nada impede que qualquer organismo pe-
ga Uma audiência, e essa audiência sere 
acatada. Eu creio que,.oque. a Constitui-
ção não pode colocar, e que, assegurar o 
direito dessa audiência pública; essa au-
diência pública está assegurada sempre que 
solicitada Uta audiência, ou A Corregedo-
ria,- oU a Promotoria, ou a Defensoria, ou 
ao judiciário, ou a qualquer órgão públi- 
co. 

não estamos nem sequer propondo um 
órgão para as audiências públicas. Estamos 
dizendo apenas, que nos órgãos Corregedo-
res da justiça fica assegurada a realiza,-
go  de audiência pública. 

Ora, a-audiendia públiCaeati assegu-
rada sempre que solicitada:a'qualquer Tri-
bunal. Por essa razão 6.qUe nosso parecer 
foi contrário. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) 	En- 
cerrada a discussão sobre a EMenda 

597, 'do Deputado Pedro Tbnelli, sabre o 
Artigo 117, nós passamos à votação. Depu, 
tados -que aprovam o parecer do Sr. .Rela-
tor, pelo não acolhimento a Emenda do De-
putado Pedro Tbnelli, permaneçam cano es-
tão. 

APROVADO o parecer e REJEITADA a Emen, 
da, do Deputado Pedro TbneIIi. • , Registrando-se o voto favorável 
Emenda-, do Deputado autor. 
' Agora, ainda Sobre 0 Artigo 117, temos 
as Emendas 214, 1.235, emais a de n°  883. 

Essas três Emendas que  tam  manifesta-
ção unanime das Lideranças: 214, - 1235, 883 
pelo acolhimento do parecer do seu Rela-
tor. 
• Em discussão. Não havendg quem queira 

discutir,  an  votação. 
Os Deputados que aprovam os pareceres 

sobre as EMendas 214, -1.235, 283, do Sr. 
Relator, permaneçam cano estão. 
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APROVADO por unanimidade. 
rNão havendo mais EMendas sobre o Arti-

g0 117, passamos 5. sua apreciação.' 
:EM discussão o Artigo 117. Não havendo  

quail  queira discutir, em votação. 
Os Deputados que aprovam o Artigo 117, 

permaneçam Como estão. APROVADO por unani-
midade dos presentes. 

Passamos agora ao Artigo 118. 
Sobre o Artigo 118 temos as seguintes 

Einendas: 516, 748. A 516 e 748  can  acolhi-
mento pelo seu Relator. 

A 515 foi retirada pelo Sr. autor. 
A 747 ficou prejudicada; e a 1.186 

mais a 329, 330, pelo não acolhimento: REr-
JIMTADAS as EMendas. 

Emais as 343, 514, 746 também merece-
ram  in  só parecer. 

A 343, 514, 746, também mereceram um 
pareCer. 

A 345, 514, e, sobre essas três 0 Re-
lator manifestouse pelo acolhimento. 

A 213, 1.236, pelo não acolhimento. 
A 798 e a 1.234, pelo acolhimento par-

dial as propostas contidas nas Emendas. 
Portanto, coloco em discussão as  amen-

das, todas que mereceram acolhimento do 
parecer do Senhor Relator na reunião das 
Lideranças que são de N°  516, 748, 747, 
1186, 329, 330, 1216, 343, 514, 746, 213, 
1236, 978 e 1234. Em votação... 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Pela Ordem, Senhor 
Presidente. (Assentimento)  
A emenda 747 está incluida nesta vota- 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Está, 
sim Senhor. 

O SR.,NEREU MASSIGNAN - Isto não vai pre-
judicar a- apreciação da criação dos 

Tribunais de Alçada mais na frente? 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Sobre 
a criação dos Tribunais de Alçada, Se-

hhor Deputado houve não inversão, mas... 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Resumindo, não 
prejudica a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Não.  
prejudica porque nós faremos a apre-

ciação antes da questão dos tribunais e. 
depois voltaremos ao nilmero de seus inte-
grantes. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Muito Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Ainda 
sobre a questão de ordem de Vossa 

Excelência as emendas sobre o Artigo 119 
serão discutidas por Ultimo. 

Não havendo mais emendas sobre o 118 
nós passamos a apreciação do Artigo 118. 

Curitiba, terça, ..,em :11.07.89 
Fhi discussão. Es VotaçãO.', APROVADO.- 

0 Artigo 119 e suas emendas nós fare-
mos a. apreciação ao final, conforme pro-
posta na Reunião das:Lideranças, acolhida 
por unanimidade, do DeputadO:PimPr. 

Passamos, então, ao Artigo 120. Sobre 
o Artigo 120 que não tem nenhuma emenda 
pplamica, apenas três emendas. de N°  332, 
503 e 745, que redeberamLapenas um parecer: 
pelo acolhimento da 503:e 745 do Senhor 
Relator. Assim sendo, coloco em discussão 
o parecer pelo acolhimento do Senhor Rela- 
tar. As emendas... 

O SR.  CANDID°  BASTOS - Qual a página, por 
:favor? 

O SR. PRESIDENTE (Basilio 7arn1sso)  - Pági-
na 38 do avulso. 
Repetindo. 
Parecer pelo acolhimento as emendas 

332, 503 e 745, que receberam manifestação 
unânime das Lideranças, sobre o Artigo 
120. EM discussão. Em votação. APROVADAS. 

Não havendo outras emendas sobre o Ar-
tigo 120, passamos a apreciação do Artigo. 
Em discussão. Em votação. APROVADO. 

Emendas de N°  1225 e 1230, que constam 
da página 39 do avulso, que  tam  um só pa-
recer, pela rejeição, do Sr. Relator. Et 
discussão o parecer do Senhor Relator. Em 
votação. APROVADO e conseqüentemente re-
jeitadas as emendas 1225 e 1230. 

Passamos ao Artigo 121 do Anteprojeto. 
EM discussão. Et votação. APROVADO. 

Sobre o Artigo 122, apenas uma EMenda 
n°  335. 

Parecer pelo não acolhimento do Sr. 
Relator. EM discussão o Parecer. EM vota-
ção. APROVADO o Parecer, conseqüentemente 
REJEITADA a Emenda. 

Não havendo mais Etendas sobre o Arti-
go 122 eu coloco em discussão. 

Em votação o Artigo 122. APROVADO por 
unanimidade. 

Artigo 123, sobre o qual apenas duns  
Emendas n°s 1187, 1224, receberam ambas um 
Parecer apenas pelo não acolhimento do Sr. 
Relator. 

Em discussão. Em votação o Parecer. 
APROVADO. 

EM discussão o Artigo 123 do antepro-
jeto. Em votação. APROVADO o artigo. 

Sobre o Artigo 124 existiam duas EMen-
das: 424 e 663, tendo sido retirada a 424, 
resta apenas a 663, que tem Parecer do Sr. 
Relator pelo não acolhimento. 

Et discussão. Em votação o Parecer. 
APROVADO o Parecer. REJEITADA a Emen-

da. 
Artigo 124. Em discussão 0 Artigo 124 

do anteprojeto. 
Em votação. APROVADO o artigo 124. 
Artigo 125, sobre o qual havia uma 8(5 

Emenda n°  423 que foi retirada pelo seu 
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autor. Não havendo Emendas sObre- o Artigo 
125 do anteprojeto, passamos a-vot&lo-. Em 
discussão. Em votação o Artigo 125. APRO-
VADO. 

Sobre o Artigo 126 do anteprojeto As 
Ebendas 156, 197, 422 e 535, -receberam 
apenas um Parecer do Sr. Relator que pe-
lo acolhimento da Emenda 535, que conse-
qüentemente prejudica ou rejeita as de-
mais. 

Et discussão o Parecer pelo acolhimen-
to a EMenda 535 do Sr. Relator. Em -vota-
ção. APROVADO. 

0 SR. VALDERI VILELA (Pela Ordem) Apenas 
para registrar o nosso voto favorável 

a Emenda n°  422. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN (Pela Ordem) - Quero 
registrar o meu voto favorável a Emen-

da 423, de autoria do Deputado Valderi VI-
lela. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Fbi 
retirada, Deputado Nereu, durante a 

reunião das Lideranças. 
Passamos ao Artigo 126. 

. Em discussão o Artigo 126. Em votação. 
APROVADO o Artigo do anteprojeto. 

A Emenda n°  177, ainda sobre 0 artigo 
126, que e de consenso das Lideranças e 
que tem Parecer pelo Relator pelo não aco-
ihimento.-  Emenda 177. Em discussão. Em vo-
tação. APROVADO o Parecer e, conseqüente-
mente, rejeitada a Emenda 177, do artigo 
126. 	- 	• 

Passamos as Emendas 130, 851 e 944, 
que mereceram um só Parecer do Sr. Rela-
tor, elas referem-se aos artigos 127 e 128 
do anteprojeto e tiveram Parecer pela re-
jeição do Sr, Relator. Em discussão o Pa-
recer pelo não acolhimento do Sr. Relator. 
Em votação. APROVADO o Parecer, rejeitadas 
as Emendas. 

Passamos a apreciação dos artigos 127 
e 128. Em discussão. Em votação. Os Srs. 
Deputados que aprovam os artigos 127 e 128 
permaneçam como estão. APROVADOS os arti-
gos- 127 e 128 do anteprojeto. 

Passamos ao artigo 129, sobre o  gun.'  
apenas duas Emendas que recebem um  BO  Pa-
recer do Senhor Relator. 

As emendas 338 e 420 recebem.Parecer, 
sobre o artigo 129, pela rejeição do Se-
nhor Relator. Em discussão. 

.0 SR. VALDERI VILELA (Pela Ordem) - Sr. 
Presidente, eu gostaria de requerer 

destaque para a Emenda de n°  420, de nossa 
autoria. 

0 SR. PRESIDENTE (19Asilio Zanusso) - _Re-
querido o destaque para a Emenda de n°  

420 do Deputado Valderi Vilela, coloco-a 
em votação.  

Pig.  07 
'0 SR. VALDERI VILELA (Para- A-ncamihhar) 

Sr. Presidente, gostaria apenas desa-
lientar aos nobres Constituintes que a 
nossa Emenda, e pedi a aprovação dela in- 
cluirilo: o Deputado Estadual  cam  parte 
legitima para propor ação de inconstitu-
cionalidade, porque a Constituição Federal 
não veda e a Constituição do Estado tem 
que abrir a cada um  do's  Srs. Deputados a 
oportunidade de defender os interesses co-
mo representante do povo do Paraná. 

Se nós excluirmos o Deputado Estadual 
que  sac)  apenas 54  en  todo o Paraná, nós 
vamos deixar de dar um direito ao Deputado 
Estadupl de defender uma entidade de clas-
se, o servidor público estadual, uma enti-
dade agricola e, enfim, nós queremos,tra-
zer para a Constituição do Estado a legi-
timação da parte cano Deputado Estadual, 
integrante da ação declaratória de in- 
constitucionalidade. 

Este é o nosso apelo aos Srs. Deputa- 
dos Constituintes. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Apro-
vado o destaque A Emenda 420 do Depu-

tado Valderi Vilela... 

O SR. PEDRO TONELLI - EU voto favorável a 
Emenda do Deputado Valderi Vilela. 

O SR. PRESIDENTE (Pxsilio Zanusso) - EU 
coloco em discussão, o Parecer sobre a 

Emenda. 

O SR. CATTO QUINTANA (Para discutir) - Sr. 
Presidente, embora a emenda pedindo 

destaque do Deputado Valderi Vilela, ela  
solicita ,que no Artigo 129 do-anteprojeto 
acrescente-se um inciso a mAts. 0 Artigo 
129 do anteprojeto diz:.  "Sao  partes legi-
timas para propor ação direta de inconsti-
tucionalidade da lei ou ato normativo es-
tadual ou municipal que em face dessa 
Constituição". E descreve quais são as 
partes legitimas para propor. 

Pretende o Deputado Valderi -Vilela 
acrescentar um inciso a mais colocando o 
Deputado estadual cato parte legitima para 
propor ação de inconstitucionaiidade dire-
tamente. 

0 que eu queria chamar atenção dos se-
nhores parlamentares é para que nós, no 
entender dessa relatoria, para que nós .f i.

atentos ao texto constitucional. 
Aquilo que a Constituição diz, sOb_pena de 
camegarmos incluir na Constituição 'do Es-
tado do Paraná matéria no meu modo de en-
tender totalmente inconstitucional. 

0 Artigo 103 da Constituição Federal, 
eu pediria vênia aos senhores parlamenta-
res que conferissem pelo anteprojeto o 
Artigo 129 do anteprojeto. 0 Artigo 103 da 
Constituição Federal diz: "Podem propor 
ação de inconstitucionalidade"-, e,descre-, 
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ve, o Presidente da República, a Mesa do 
Senado, a Mesa da Ckara dos Deputados, 
Mesa da Assembleia Legislativa, Governador 
do Estado, Procurador Geral da República, 
o Conseiho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, partido  politico can  represen-
tação no Congresso Nacional, confederação 
sindical ou entidade de classe de  ambit°  
nacional. 

Ora, Sr. Presidente, no instante em 
que a Constituição Federal diz que podei 
propor  ago  de inconstitucionalidade esses 
órgãos, obviamente ele está relacionando 
quais os que podem, conseqüentemente aque-
les que não estão relacionados  nab  podem 
propor diretamente ação de inconstitucio-
nalidade. 

0 Deputado Estadual pode propor ação 
de inconstitucionalidade? Pode através da 
Mesa da AsseMbleia Legislativa. Então, a 
Meta da Assembleia e parte legitima para 
propor a inconstitucionalidade. 

O SR. VALDERI VILELA (Pela Ordem) - E se a 
Mesa não propor? 

CAITO QUINTANA - Mas nobre Deputado, eu 
entendo a preocupação de V.Exa. Nós 

estamos aqui, inclusive nosso parecer di-
minuindo a nossa própria possibilidade de 
propor. A minha pessoal. 

Nobre Deputado, a minha preocupação 
seria a seguinte, que nós temos que fazer 
uma Constituição. Digamos que o Deputado 
Caito Quintana proponha uma  nab  de in-
constitucionalidade de uma lei. 0 Tribunal 
vai dizer o que? Baseado naquilo que a 
Constituição Federal diz no seu Artigo 103 
que pode propor ação direta de inconstitu-
cionalidade o Presidente da República, a 
Mesa do Senado e  etc  e tal. Então ele vai 
dizer o que? Que eu não sou parte legitima 
para propor ação de inconstitucionalidade 
e indefere o meu pedido. 

0 que eu estou preocupado, salvo me-
Thor  juizo dos nobres Deputados e de que 
nós não podemos acrescentar na Constitui-
ção Estadual aquilo que a Constituição Ft-
deral não permite que seja parte direta. 
Se ela permitisse teria constado. 

Ela está colocando aqui que podem pro-
por tais e tais órgãos. 

0 SR. NEREU MASSIGNAN - Mas, nobre Relator 
no anteprojeto, prefeito pode propor  

ago  de inconstitucionalidade e não está 
ha Constituição Federal. Inciso 3°. 

O SR. CAITO QUINTANA - Em lei municipal. 

O SR. NEREU MASSIGNAN -  MOB  isso não inte- 
ressa. Ora, se o prefeito pode, o De-

putado não pode; se a Mesa de' AsseMbléia 
pode, o Parlamentar não pode. EU  echo  mui-
to estranho isso. 
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O SR. CAITO QUINTANA (Relator) -  Wore  De-

putado, e a Constituição Federal que 
está dizendo. Eu gostaria que... 

O SR. NEREU MASSIGNAN 7 MAS, então, a 
Constituição Federal diria que o Pre-

feito poderia nas açbes de  sell  interesse 
local-, e ela não diz „E como é que está no 
Anteprojeto. 

0 SR. CAITO QUINTANA (Relator) - Quer me 
parecer, Nobre Deputado, que possa ate 

haver um erro de excesso no Anteprojeto. 
Pode ter baseado o Anteprojeto o fato... 
no .Anteprojeto constar que são partes le-
gitimas para propor ação direta de in-
constitucionalidade de lei, ou ato norma-
tivo estadual ou municipal em face desta 
Constituição e, por essa razão, tenha se 
colocado o prefeito, da mesma forma como 
permite o Presidente da República e o Go-
vernador do Estado. Agora seria muito mais 
simpático, no meu ponto de vista, se fosse 
o caso, a exclusão então do que consta no 
§ 3°. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Mas, Nobre Rala- 
tor  , eu não estou criticando a inclu-

são do Prefeito, pelo contrário, eu estou 
usando cano argumento para que o Parlamen-
tar também possa ingressar  cam ago  de in-
constitucionalidade. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Permite-me um 
aparte, Deputado? (Assentimento) Nobre 

Deputado Relator, Sr. Presidente, Srs. De-
putados. Eu vou me ater a um dos argumen 
tos do Sr. Relator para contrariá-lo. Ele 
afirma que a Constituição Feral esgota 
aquelas hipóteses das pessoas ou entidades 
que podem arguir a inconstitucionalidade. 
Eu acho que o texto não e imperativo, e 
ainda que fosse aqui Vale a pena ousar, 
aqui vale a pena debater, discutir, afir-
mar e defender a autonamiada AsseMbleia 
Legislativa porque nós estamos diante de 
um tema essenciaImente  politico  e, como 
tal, deve ser tratado cano do AMbito 
constitucional. 

Por que queremos estender também ao 
Deputado individualmente o direito de ar-
guir a inconstituciOnaildade9-Nós não es-
tamos dando esse direito pare o - Deputado 
Valderi, para o Deputado KirinUS, para ' - b 
Deputado  Rimy,.  é aquela pessoa que está 
investida no cargo de representante do po-
vo perante a Assembléia Legislativa. E es-
tamos fugindo daquele texto tatbem, abrin- 
do essa hipótese, porque ficar cano está 
de que deve ser a Mesa da AsseMbleia nós 
ficamos adstritos todos nós dos partidos 
minoritários, .aquelas _efgimeras maiorias 
ou Minbrias dentro do Legislativo. Assim, 
cada um de per si, inclusive quando Y dis-
corda do seu próprio partido, ele tem .o 
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direito que eu considero ate sagrado de 
argüir a inconstitucionalidade de uma pos-
sivel lei. 

Eu sou plenamente favorável à emenda 
do Deputado Valderi Mendes Vilela,e -se 
tivermos que ousar e enfrentar a Consti-
tuição Federal nesse tema eu acho que e 
perfeitamente viável. 

0 SR. GERNOTE KIRINUS - Permite-me um 
aparte, Deputado? 
(Assentimenta). 
Eu gostaria multo que foste contempia, 

da a emenda, no entanto, eu acompanho 
raciocinio do Relator. Quando o :preceito 

- constitucional federal coloca não o Sena-
dor, não o Deputado mas sim a Mesa do Se-
nado Federal, a Mesa da  Camara  dos Deputa-
dos, eu acredito que realmente a intenção, 
o espirito do texto da Constituição Fede-
ral é dar esse direito, essa possibilidade 
de arguir a inconstitucionalidade ao cole-
giado -todo do poder. E a Mesa da Assam, 
bleia :Legislativa, uma vez que o plenário 

terá que acatar e cumprir aquilo 
que.o.plenário decide. 

Por-tanto, assim coto os Deputados Fe,  
derais, op Senadores individualmente só 

-:,poderão fazer isaa através da Mesa, acre-
dito que estariamoS acampanhando a Consti-
tuição - Federai-se tambét aqui damos apenas 
essa. propositura-o. direito A Mesa. 

Por isso, eu acho que realmente Vossa 
Excelência Relator tem razão quanto A:in-
constitucionalidade. 

0 SR. QAITO QUINTANA - Perfeito. Eu me de-
paro no seguinte: 
Quando a Constituição Federal diz que 

pode propor ação, obviamente ela esta di-
zendo quem pode. Se ela dissesse entre ou-
tros pode se propor ação, ela estaria 
abrindo um leque para nós avançarmos; 
quando ela:- e-taxativa, podem propor ação 
de inconstitucionalidade e descreve quais 
que podem, automaticamente os demais não 
podem. Por exemplo, ela diz que a Ordem 
dos Advogados do Brasil pode, no entanto, 
o advogado individualmente não pode;-  ela 
diz que a confederação sindical pode. 

0 SR.: EDMAR LUIZ COSTA - Mas, nobre Depu-
tado, se . me permite, o-adVogado' de per 

si não está investido em Cargo público, 
ele não tem nit:thus público, e - o "DeputadO  
ten. 

0 SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - (Para dis-
cUtir).  
Senhor Presidente, o ilustre - :Relatdr 

invoca o principio da Simetria.-  8e 
nós sOmos donstitUintes, nós estamos aqui 
discutindo direito constitucional.,2:evi,  . 	. 
dente que osparâmetros constitucionais, 
os 	conceitos menos nobres -- do-direitO 
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constitucional nós temos que ter a noção, 
para isso é que- existe uma CaMissão 
Constitucional. Agora Se nós adotarmoso 
principio da simetria nós vamos votar  al,  
gUMa - coisa que não está de'acordo  can  o 
Próprio anteprojeto. Eu não posso entender 
Cato o prefeito e a- MeSada CAMara tem . o 
póder de representar pelainconstitucionar-
lidade e o Deputado não Vai poder -fazer 
isso. Em  name  do principioda-timetrial 

- Vejam, no Executivo o Governador pode, 
• Procurador Gera'.  da Justiça pode, . tem 
nivel de Secretário, 	Tkecutivo, o 
Prefeito pode é do Executivo, as federa, 
gbes Sindicais -fora do Legislativo e do 
Executivo podem, a OAB fora do Executivo e 
do Legislativo pode, nós que elaboramos 
leis -:não podemos. Estamos aqui atribuindo 
poderes a um universo e diga-se, nesse as-
pecto, a Constituição Federal ampliou, 
porque anteriormente era apenas o Procura-
dor que era cargo de confiança e que podia 
declarar a inconstitucionalidade e todos 
nós estávamos sUbmetidosa - Um  hornet  que 
representava a confiança- do-EXecUtivo para 
questionar a constituciOnalidade...:NesSe 
aspecto o leque se abriu e nós,-  Consti-
tuintes, queremos aqui, fechar esSaloossi-
bilidade ao próprio parlamento cano se nós 
não vamos errar como se' nóspossamos 
nos indignar  can  uma decisão da Assem-
bléia: seja momentaneamente a minoria: de 
oposição, seja, circunstancialmente, -6 
eventual maioria que se transforma 

Então esse principio da simetria 
quando a federal fala; ela fala em razão 
da inconstitucionalidade das leis federais 
junto ao Supremo Tribunal Federal, mas na-
da impede que nós, possamos aqui, junto ao 
nosso' Tribunal de Justiça, fazer essa in-
vocação. Por que que não? Ou junto ao su- 
premo claro! 	 - 

- Então Senhor Presidente e Senhores - De- 
putadós, não vamos aqui cortar a mão, di- 
reita do parlamentar -e deixá-lo apenas  can  
uma mão ou  can  um pé, ou, sem o coração. 2 
uma possibilidade que temos de ampliar a 
tão falada PRERROGATIVA DO PARLAMENTO, va-
mos faze-lo. Vamos votar a favor da emenda 
do Deputado Valderi Mendes Vilela 

O SR. - CATTO QUTINTANA:,  EuqueroexPor a 
Vossa Excelência neste Parlamento que 

o nosso Parecer não tem a intenção_deres 
tringir direitos de parlamentares ou de 
qualquer cidadão. 

0 nosso Parecer apenas, no nosso en-
tendimento busca,exatamente. dontempIar no 
anteprojeto - Aquilo que'o Artigo 103, da 
Constituição Federal, diz qUando- discipli-
na quem -pode 6 reproduzimos :- isso no 
Artigo. 

bem, Ate por indução, o Artigo 
125, da Constituição Federal, no seu § 2°: 
diz:  (Le)  "Cabe aos Estados ."Ban.instan4 
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te algUmAndividUaliza a pessoa; sempre- um 
órgão 8 que poderá faze-To., 0 Deputado Es-
tadual Poderá fazer a representação de inr  
constitUdionalidade através do seu órgão, 
-6 daAsSenbleia Legislativa que e repre-
Sentadapela sua mesa; não se está tirando 
Deputado a possibilidade de pleitear, mas 
via c*órgão, via Assembléia que e repre-
sentada pela Mesa. Acho risco colocar, o 
Deputado Estadual cano parte legitima para 
prOpar:. ação direta e inconstitucionali-
dade. No entanto, mantenho o Parecer, o 
Plenário é soberano para decidir. 

O SR. PRESIDENTE- (Basilio ZanussO) Eu-
cerrada a discussão, vamos fazer a vo-

tação sob o processo naninal. 
Passamos g votaggo da Emenda de n. 

420,  can  destaque do Deputado Vilela, que 
tem Parecer pela sua rejeiggo, do Artigo 
129. 

Vamos votar  can  o Relator ou  can  a 
.Emenda APROVADA a Emenda n. 420, de auto-
ria da Deputado Valderi Mendes Vilela. 
Prejudicada a Enenda 338, ate porque ela 
já está contida no Anteprojeto, inciso 

Passamos a apreciar o artigo 129. Em  
discuss.  Em votação. APROVADO o artigo 
129. '  

Can  a observação em tempo aqui da as-
sessoria da Mesa, ha um Parecer pela re-
jeição do 338, do Deputado Jose Rogerio 
Carvalho,  en  discussão o Parecer que é 
contrário 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - (Questão de Or-
dem) 
Considerando que é o Ultimo item a ser 

discutido e votado durante a reunião de  
hoje - Camissgo. Constitucional e prevendo, 
que acOrra o esvaziamento do Plenário logo 
após as Votações, que será absolutamente 
normal, hoje, eu gostaria que o Senhor 
Presidente, por antecipação, convocasse as 
duas Sessões de amanhã, uma de Lideranças, 
pela manhã e a tarde, a Constitucional, se 
este for o entendimento da Presidência. 

Q SR, PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Está 
marcada, , então para amanhg de manhã, 

A8' 8:30, reunião das Liderangas. E ap 
14:00 horas, da, Cami6Sgo Constitucional. 

Ct SR. GERNOTE KIRINUS - (Pela Ordem) Sem 
querer prejudicar o entendimento das 

Lideranças, eu estarei aqui As 9:30 horas, 

O SR. PRESIDENTE - 	Zanusso)  Sera 
an  tempo, mas Vossa Excelência sabe 

que as reuniões de Lideranças são muito 
Importantes. E fornece material pata as 
reuniões plenárias. 

Em votação o Parecer sobre a Emenda 
338.-  Em votação. APROVADO o Parecer e re.-
jeitada a Emenda 338. 

• Curitiba, terça,  en -11.07.89 
C.) .SR:. CANDIDO.-BASTOS•• (Peia.Ordem).Só  pa,  

..ra., -,uma.informaggo*. Estava. .observando 
que  can  as artigos 130 e 131„ nós encerra-
riamos ..--0 ..capitulo do- Poder•Jiadiciário. EU 
pergunto se•teriamos j-.1..Condições -de- vor  
tarmOSestes - dois artigos,  encerrando este 
Capitulo?. 

O SR, PRESIDENTE - (Basilio :Zanusso) Não, 
não consta da pauta da  Ordeal  do Dia. 

Nós não temos as Enendas sabre  op  artigos. 
Voltamos a apreciação das EMendas relati-
vas ao Artigo 119, que  an  função do gran-
de número de Emendas poIêmicat, adequada 
de forma a que se votasse agora, conforme 
proposta do Deputado Edmar Luiz Costa. 

Votemos as Emendas de na. 004, 005, 
0036, 79, 1657, 068, 118, 134 e 378. 

Sobre os quais há pedido de destaque 
dos Deputados  Hamer°  Oguido e segundo do 
Deputado  Sabina  Campos que pede destaque. 

O SR. LUIZ CARLOS ALBORGHETTI - (Pela Or- 
dem) Eu queria só fazer um pedido que 

essa emenda e do Deputado Hamero Oguido, 
Valderi Mendes Vilela, AIborghetti e ma-Ts  
26 Senhores Deputados nesta Casa. 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) Opor-
tuna observação de Vossa Excelência. 
E tabbém destaque do Deputado Sdbino 

Campos para a emenda 004 de sua autoria, 

O SR. SABINO CAMPOS - (Pela Ordem) Gostar-
ria de informar tanbem que essa emenda 

é nossa, Deputado Gernote Kirinus, Deputa-
do  David  Cheriegate, Deputado PaUlino e 
Amais 34 Senhores Deputados, 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso) - Se-
rá registrada a observação de Vossa 

Excelência. 
Assim sendo coloco  an  votação os pedi-

dos de destaque sobre as emendas na. 036 e 
004. 

O SR. NEREU CARLOS MASSIGNAN - (Pela Or-
dem) Senhor Presidente antes da vota-

ção aprovado o destaque qual a emenda que 
se votará  an  primeiro lugar? 

0 SR. PRESIDENTE - (Basilio Zangsso) Vota-
remos primeiro a emenda do Deputado 

Tbinero Oguido e outros. Em segundo Deputar 
do'Sabino Campos. 

Em votação os pedidos de destaques. 
Aprovados. 

Assim votaremos inicialmente a emenda 
do Deputado  Hamer°  Oguido de n. 0036. 

Em discussão parecer do Senhor Relator 
que e pelo não acolhimento. Encerrada a 
discussão. 

Votação. Vamos fazer a votagondalinal 
dos Senhores Deputados. Vamos votar a 
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emenda 036, que tem Parecer contrário do 
Senhor Relator. 

O SR. PRESIDENTE - (Pasilio Zanusso) Pro-
cede a Votação Naminal dos Senhores 

Deputados. 
APROVADA A EMENDA 0036. 

O SR. LUIZ CARLOS ALBORGHEUTT - (Pela Or-
dem) 
Senhor Presidente, que fique registra-

do nesta Casa, aqueles que assinaram a 
Emenda,  can  todo o respeito, aqueles que 
assinaram a Etrenda do Hamero, Aiborghetti, 
mas  can  todo respeito, meu querido:Deputa-
do Famsr Luiz Costa,  can  todo o respeito, 
volto a repetir ao Deputado Edmar Luiz 
Costa que não assinou a emenda, concordo  
can  a sua maneira de pensar, mas quero 
deixar registrado nesta Casa o respeito  
can  aqueles que assinaram e que votaram 
conosco, nesta tarde. 

Mato obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Depu- 
tado Aiborghetti, informo a Vossa Ex-

celência de que, em obediência ao Regimen-
to Interno, as votagiies, todas as votag5es 
do processo Constituinte são registradas 
em ata, o voto nominalmente. 

Passamos agora a apreciação da Emenda 
004,  tartan  destacada por solicitação do 
Deputado Sabino Campos. A Emenda 004, na 
página 32, Sabino Campos e outros, passou 
a seguinte redação: "Haverá três Tribunais 
de Alçada. 0 primeiro  can  sede na capital, 
o segundo em Londrina e o terceiro em Cas-
cavel,  can  jurisdição territorial definida 
pela Lei de Organização e Divisão Judiciá-
rias. sendo que o da capital será composto 
pelo  Minim°  de 25 juizes; e os de Londrina 
e Cascavel pelo  minim°  de 17 juizes. 

Assim, coloco... 

(Timpanos) 

Solicito aos Srs. Parlamentares que 
tomem assento em seus respectivos lugares 
para votarmos a emenda de n°  004, que tem 
Parecer e que persiste então o Parecer pe-
lo não acolhimento do Sr. Relator. 

O sTi. gAITo QUINTANA Sr. Presidente, pe-
go a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 
palavra, o Sr. Relator. 

0 SR. CATIQ QUINTANA - Sr. Presidente, na 
questão dos  Tribunals  de Contas, e dos  

Tribunals  de Alçada serem,criados no Para-
ná, nós tinnamos a proposta da criação 
aproximadamente de 12  Tribunals.  Essa re-
latoria entendia de que, em vigência a 
Constituição Federal, cabe ao Tribunal 
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de Justiça a indicação do inicio das leis 
para alterar o código de organização Judi-
ciária. 

No entanto, este Plenário, quase que 
por unanimidade entendeu da aprovação do 
Tribunal de Alçada de Londrina. E o prin-
cipal objetivo dessa idéia que moveu os 
Senhores Parlamentares, é de que os Tribu-
nais de Alçada devam ser regionalizados. 

EU acredito que regionalizar no Estado 
do Paraná, seria contemplar as regibes do  
Parana:  Londrina, recebeu o apoio desta 
Camissgo Constitucional para a criação do 
seu Tribunal de Alçada. 0 reputado Sabino 
Campos e outros, inclusive o Deputado  Da-
vid  Cheriegate que também faz parte da  re-
gigo Oeste e Sudoeste do Para* pedem 
destaque a emenda 004, que proproe a cria-
ção do Tribunal de Alçada de Cascavel. 

Eu quero, Sr. Presidente, data vênia, 
entendendo que a descentralização se faz 
exatamente contemplando az regibes, alte-
rar o Parecer quanto a esta emenda de des-
taque 004 com a proposição da. liderança de 
alteração de redação. A proposição que fa-
zemos de alteração de redação da Emenda 
004, ela ficaria no seguinte sentido. 

A Emenda 004 ficaria:  "Art.  119 - Os  
Tribunals  de Alçada,  an  ntimero de três, 
sendo o primeiro com sede na Capital. 0 
segundo em Londrina e o terceiro em Casca-
vel, terão jurisdição territorial defini-
dos pela lei de Organização e Divisão Ju-
diciárias, sendo o da capital composto de 
no minimo 25 juizes, e os de Londrina e 
Cascavel  can  o  minim°  de 17 juizes. Em 
conseqüência, fica suprimido o parágrafo 
único do artigo 110 e o inciso II, do men-
cionado artigo, passa a ter a seguinte re-
dagao: Artigo 110 - São órgãos do Poder 
Judiciário do Estado - inciso II - Os  Tri-
bunals  de Alçada - Inclua-se nas disposi-
Oes transitórias artigo: 0 tribunal de 
Alçada de Cascavel,  sera  instalado no pra-
zo de 365 dias, contados da promulgação 
dessa Constituição, devendo a respectiva 
data ser anunciada  can  30 dias de antece-
dência para o chamamento dos interessados 
do preenchimento de vagas. 

Parágrafo Onico - Os juizes do primei-
ro Tribunal de Alçada, será facultada a 
remoção para os Tribunais correspondentes 
criados por essa Constituição, desde que 
solicitada no prazo de 15 dias contados da 
cbnvocaggo a que alude o caput desse arti-
go. 

Essa é a sugestão CGM parecer favorá-
vel, alterado para a Etenda 004,  can  su-
gestão desta nova redação. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Antes 
de colocarmos em discussão a Emenda 

004, os senhores ouviram o relatório, o 
parecer verbal do Sr. Relator, que difere 
do que estava, que está impresso As pági- 
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nas 38, em funçao da votação da emenda an-
terior. E Sua Excelência, o Relator, apre-
senta um parecer favorável pelo acolhimen-
to da emenda, da mesma forma nós vamos  fa,  
zer votação naminal dos senhores Deputa-
dos, que é a emenda que tem parecer favo-
rável.  Qs  Deputados que votarem  can  a 
emenda, conseqüentemente votam com o pare-
cer e a emenda. 

O SR. RELATOR .(Caito Quintana) - Sr. Pre-
sidente, orientagão de votação. 1.1 um_ 

parecer, uma proposição de um substitutivo 
emenda 004. Portanto, quem votar  can  

substitutivo, automaticamente está votando  
:cat  a criação do Tribtihal de Cascavel. 

O SR. PRESIDENTE (BasiliO Zanusso) - Cb-
aerva bem o Deputado Relator, que quem 

vota a favor do seu parecer, está também 
estendendo o Tribunal de Alçada para a ci-

:dade de Cascavel. 
2 feita a votação naminal dos Senhores 

Deputados. 

O SR.ELMAR LUIZ COSTA - (Anota-se o co- 
'-tentárib feito pelo Sr. Deputado). 	. 

Sr Presidente, Considerando que hou- 
ve a alteração de parecer e ate por medida , 
ide- coerência e de justiça, eu me abstenho 
de votar. 

0 SR. ERONDY SILV2RIO - (Anota-se o camen7  
tário feito pelo Sr. Deputado). 
Sr. Presidente, eu voto  can  o Relator 

e can  a emenda, mas me reservo o direito 
de no turno final apresentar emenda modi-
ficando o nümero de Juizes, porque é um ab 
surdo, um absurdo 17 Juizes para um Tribu-
nal desses. Então, eu quero deixar consig-
nado na ata essa minha posição  can  relação 
ao nflmero de juizes. 

. 0 SR. EZEQUIAS LOSSO - (Anota-se o camen, 
tário feito pelo Sr. Deputado). 
Sr. Presidente, voto  cam  o Relator, 

tatbám  can  a ressalva de oportunamente ser 
discutida a questão da composição do Tri-
bunal. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Anota-se o camen, 
tário feito pelo Sr. Deputado. 
Sr. Presidente, eu não voto  can  o Re-

lator, porque o Relator reconheceu no seu 
parecer a insconstitucionalidade da ini-
ciativa em relação ao Tribunal de Alçada 
de Londrina. Tatbat nas EMendas 216, 333, 
501, 752, 1.238, que aumentava o dimero do 
Tribunal de Alçada para quarenta e nove, o 
parecer do Sr. Relator taMbám diz que 6-
inconstitucional e que a competência 
privativa do Tribunal de Justiça conforme 
artigo 96, 2 - letra A. Eu não entendo es- 
sa 	de posição depois do resultado 
de uma votação, razão porque eu voto  can  a- 
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emenda e não  can  o relator,: favorável 
criação do Tribunal, MOA hIo pela posição 
do Relator. 

O SR-. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Vossa 
Excelência vota a favor da emenda? 

O SR. NEREU MASSIGNAN - Da emenda e quero 
adreScentar o seguinte: Eu taMbám me 

reservo a analisar mais aprofUndamente a 
questão da composição dos Tribunais de Al-
çada, qUe me parece que 17 é um núMero ex-
dessivo, A que estamos criando mais doia  
Tribunals.  

0 SR. VALDERI VILELA - Sr. Presidente, vo- 
td,  favorável a EMenda, ao Relator, ao 

substitutivo, porque entendemos que, não 
ha inconstitucionalidade nenhuma na pro-
posta dessa Assetbleia Constituinte. Nós  
DAP  concordamos  can  o parecer do Relator 
apenas no 1°  ponto, quanto a inconstitu, 
cionalidade. 

Nós gostarlamos que ficasse registra, 

PRESIDENTE (Basilio Zanusso) -  Vas  
Vossa Excelência aprova o parecer do 
Relator, não e? 

O SR. VALDERI VILELA - Pela primeira Vez. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - APRO- 
VADO o Parecer e Emenda n°  004. 

. Passamos a, apreciação... 

O SR. CAITO QUINTANA - Sr. Presidente, pe-
la ordem. 
Sr. Presidente, eu queria chamar a 

atenção deste Plenário, para as Emendas 
216, 333, 501, 752, 1.238, que estão vota-
das em bloco, que no meu entendimento de,  
vem ser rejeitadas ou prejudicadas, porque 
essas emendas tratavam do aumento de mane-
ro de juizes ao Tribunal de Alçada da Ca-
pital. 

• 0 SR. VALDERI VILELA - Pela ordem, Sr. 
Presidente. 
Sr. Relator, eu gostaria de retirar 

uma EMenda minha neste sentido. Eu acho 
que é muito coerente o que Vossa Excelên-
cia está falando porque nós temos que 
atentar esse detalhe; foram criados  mats  
dois  Tribunals.  E a minha Emenda, não me 
lembro mais o  darner°  dela... 

O SR. CATTO QUINTANA - 216. 

O SR. VALDERI VILELA - A minha emenda eu 
retino. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Vossa 
Excelência retira a 216. 
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O SR. CA/TO QUINTANA - Consulto o Deputado 

-Edmar Luiz Costa, se retira a sua 
EMenda. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA - Elas já eatão 
prejudicadas. A votação determinou o 

prejuizo para todas as demais emendas. 
Retirar eu não retiro por uma questão 

de coerência. E pretendo mante-la até 
final da Constituinte. Mas estão prejudi-
cadas, não cabe nem votação. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Mas, 
eu ainda queria dizer ao Sr. o.seguin, 

te: que votamos a emenda 004 e 036,  can  
destaques,  nab,  ainda faltam emendas sobre 
o Artigo. 

0 SR. EDMAR LUIZ COSTA - Sr. Presidente, 
as demais eu requeiro votação nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - As 
demais  can  votação nominal. 
Passarepos então As emendas 005, 079, 

100, 657, 068,, 118-, 134, 378,  can  o pare-
cer pelo no acolhimento, que estavam en-
globadas  can  as emendas 436, nós passamos 
a fazer a votação, conforme solicitação do 
Deputado Edmar, nominal. 

0 SR. CATO QUINTANA - Sr.  President!,  
apenas para esclarecimento do Plená-

rio. 
N6s Votamos, agora, as emendas 005, 

079; 100, 657, 068, 118, 134, 378, que 
prop6am a criação de diversos  Tribunals  de 
Alçada, entre ales Cianorte, Ponta Grossa, 
União da Vitória e tantos mais. 0 parecer 
do Relator é cantrário à criação desses  
Tribunals.  

O SR. PRESIDENTE (Pnnilio Zanusso) - Vamos 
votar, então, cano disse o Sr. Rela-

tor, emendas que criam por suas propostas  
Tribunals  de Alçada em outras cidades, que 
tem o  parader  contrário do Sr. Relator. 

Vamos fazer pelo processo de votação 
nominal, conforme proposta do Sr. Deputado 
Edmar. 

(2 feita a votação nominal das Emen-
das, acima relacionadas, sobre o artigo 
119). 

O SR. CANDIDO BASTOS - Sr. Presidente, eu 
voto  can  o relator,  can  exce010 da 

emenda de n°  100, que é de minha autoria, 
a qual eu voto pela emenda. 

0 SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Vossa 
Excelência vota a favOr da 8ua emenda 

e acampanha o parecer das demais. 

0 SR. DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR - SP. Presi-
dente, - eu voto  can  o relator por uma 

questão de coerência. Porque as duas  pro- 
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postas anteriores foram aprovadas, conse-
qüentemente estas anemias de agora, em yo-
tação neste momento, estão prejudicadas. 

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - 2 
feito o registro de Observação. 

O SR. EDMAR LUIZ COSTA Sr. Presidente, 
eu voto  can  o Relator. Só quero fazer 

uma observação durante a votação. Houve 
pedido de votação nominal e não de desta-
que. Eu voto  can  o relator, continuo coe-
rente. 

O SR. NEREU MASSIGNAN - EU voto contra as 
emendas, LEBB, não  can  o parecer do Re-

lator, já que o relator conclui pela  in,  
constitucionalidade. EU voto pela inopor-
tunidade da criação de outros  Tribunals  de 
Alçada neste  momenta.  

O SR. PRESIDENTE (Basilio Zanusso) - Vossa 
&celencia vota  can  o Relator. 
Entendi, contra o Relator, mas, pela 

inoportunidade. Está registrada a manifes-
tação de voto de Vossa Excelência. 

O SR. PEDRO TONELLI - Eu voto contra o  pa,  
• racer,  contra as emendas... 

O SR, PRESIDENTE (Basilio ZanUaso) - Con-
tra tudo, não e? 

O SR. PEDRO TONELLI - Cantratudo. 

-(Finda a votação nominal das emendas 
sobre o Artigo 119.) 

O SR. PRESIDENTE (BasiliO-Zanusso).- APRO- 
VADO o Parecer do Sr. Relator e REJEI-

TADAS as emendas  can  o registro das Obser-
vaçaes, declarag6es de voto dos Srs. Par-
lamentares. 

Ainda sobre o Artigo 119 - Emendas 
333, 501, 572... 

O SR. CAITO QUINTANA - Sr. Presidente, eu 
. 	gastaria que Vossa Excelência ao invés 
de colocar em votação, colocasse ao Plena-
rio de que declarasseMos as Emendas 216, 
333, 501, 752 e 1.238 prejudicadas,  an  ra, 
zio da criação dos dois Tribunais. 

O SR. PRESIDENTE - (Basilio Zanusso)  Can  
a aprovação das Emendas 0036 e 04, es-

tabeleceu-se a criação dos  Tribunals  de 
Alçada de Cascavel e Londrina. As demnis 
Emendas naquela oportunidade foram rejei-
tadas. 

Agora, as Emendas ç.216, 333, 501 e 752 
e 1.238 alas dispibem sabre a camposição 
dos  Tribunals-.  

Como foi aprovado o Parecer, que é o 
substitutivo do Deputado Relator, não 8ó o 
seu substitutivo dispake sabre a criação do 
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Tribunal de Alçada de Cascavel, mas tambhm 
ele estabeleceu  rimer°  dos Srs.  adzes'  
portanto é de entendimento da Mesa queT:fi-
caram prejudicadas as Emendas 216, 333, 
501, 752 e 1.238. 

Não havendo mais Emendas sobre o Arti-
go 119, nós passamos a discussão do artigo 
119 do anteprojeto. Em votação o artigo 
119. APROVADO o Artigo 119 do anteproje-
to, por unanimidade. 

Antes, por6m, a Presideneia quer camu, 
nicar o recebimento do OfiCio n°  109, do 
ilustre Deputado Gernote Kirinus, na  con-.  
dição de Lider da Bancada do PMDB,:que in-
forma a Vossas Excelkcias que o Deputado 
AntOnio Bárbara deixou de pertencer aos 
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quadros do Partido, conforme xerox ,dos 
oficiOs enviados A Sua Ekcelência Deputado  
Anibal  Khury, Presidente da AsseMbléia Le-
gislativa, vai providenciar a substitui-
ção. 

Portanto, a: camunicaggo do .Deputado 
Gernote Kirinus  clue  o Teloutaia, Anti:ppio 
Bárbara não Pertence Minis 4 Bancada 
do PMDB e, conseqi.ientemente desta Comis, 
são, porque a sua participação havia sido 
indicada, por indicação da Bancada. 

Não havendo mais nada a tratar, convo-
camos para amanhã reunião As 08:30 horas 
das Lideranças e 14:00 horas da Camissgo 
Constitucional. 

Encerrada a sessão. 
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